
1'/)r,/dtura de São ]o.Ji do.J Ca~trpo.J 

Edtado de São 'Paulo 

LIVRO N~· 

DECRETO N9 7950/93 

de 18 de marco de 1993 

!JUM.IC,A..DO (.A) NO JORN.Al 
SOLEllM DO f /.UNICit•IO 

'-J.•. q l( 9 da o:lt..stil ct3 

Disnõe sobre denominação de Institu 

to Materno- Infantil e dá outras oro 

vidências. 

A Prefeita Municipal de São Josê dos Campos, 

no uso de suas atr tbuições legais conferidas oelo inciso IX do arti90 92 

da Lei Orgânica do Munic ípio, combinado com a Lei r1unicinal n9 687 , de 17 

de março de 1960 e considerando o que consta do memorando 062/SE/93 da Se 

cretaria Municioal de Educação; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica criado o Instituto Materno -

Infantil , subordinado à Secretaria Municipal de Educação, com a seguinte 

denominação: 

- IMI . da Pousada do Vale 

Estrada do Cajuru , s / n9 . 

Art9 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicacão , revogadas as disposições em contrário . 

18 de março de 1993. 

Prefei tura Municipal de São Josê dos Camoos, 

~ ' r--Ângela M.~~uadT:!:::n Prefei ::aí~~:~~ 
t-!oacy r d ' da Silva 

Secretár io Municipal de Educação 

Registrado na Divisão de Formalização e 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos dez ito dias do mês de março 

Atos 

do 

ano de mil novecentos e noventa e três. 

Mao~ -Li~Lr 
Secretã de Assuntos Jurídicos 

DFO/Gleston ...... . I . ..... . 
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